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Prefeitura M unicipal de Espírito Santo do Turvo
Estado de São Paulo

Rua Lino dos Santos, s/n. Jardim Canaã.
Fone/Fax (U) 3375-9500

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2019 
PROCESSO N° 600/2019 
CONTRATO N° 30/2019

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO

Por este instrumento público de contrato administrativo, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 57.264.509/0001-69, com sede na Rua Lino dos 
Santos, s/n.°, nesta cidade de Espírito Santo do Turvo, neste ato representada por seu prefeito 
Afonso Nascimento Neto, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.°02.176.088/0001-22, com sede à Antônio Garcia, num 9-10, 
Cidade Universitária, na cidade de Bauru, neste ato representada pelo S.r. RINALDO PIRES DE 
MELLO, portador da cédula de identidade n.°14.807.367-0, e do C.P.F. n.° 058.380.848-47, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e acordado o que segue, 
em conformidade com as qualificações e habilitações exigidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, com 
as alterações produzidas pela Lei Federal n.° 10.520/02, 8.883/94 e 9648/98, Decreto n°
3.555/2000 e o Processo de Licitação, modalidade Dispensa Licitação n.° 14/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de 
materiais odontológicos para a U.B.S. da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Turvo.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta ) dias, contado a partir da 

assinatura do mesmo, encerrando-se em 18 de maio de 2019.
2.2. Pelo objeto ora ajustado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

de R$ 15.161,20 (Quinze mil, cento e sessenta e um real e vinte centavos), pela execução total 
do contrato;

2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão e 
apresentação dos Documentos Fiscais, que deverão estar devidamente assinados pelo Secretário 
responsável pela pasta interessada ou por servidor legalmente designado, comprovando a efetiva 
prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. A CONTRATADA fica única, exclusiva e totalmente responsável pelo recolhimento 

nos prazos legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e 
outros decorrentes da presente contratação e sua execução, em quaisquer esferas: privada, 
federal, estadual e municipal;

3.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, pela Lei 8.666/93 e pela Constituição Federal;

3.3. A CONTRATANTE, por si ou por seus prepostos, se obriga a cumprir todas as 
cláusulas e condições previstas neste contrato, fornecendo todas as informações necessárias à 
prestação do serviço ora contratado;

3.4. A CONTRATADA se obriga a prestar o serviço, em conformidade com o especificado 
na cláusula primeira deste Contrato, bem como atender às requisições e determinações da
CONTRATANTE;  ̂ ^

3.5. A CONTRATADA fica obrigada a observar todas as clausulas e condiçoes do
Edital e da proposta ofertada, nos termos do artigo 55 inciso XI da Lei Federal n°. 8666/93.






